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DECLARAÇÃO 

 

Eu Juçara de Figueiredo Faria, enquanto produtora/realizadora do projeto 

cultural FEST BOSSA & JAZZ, confirmo a participação do músico/produtor 

GUSTAVO COCENTINO nas seguintes edições do festival: 

 

2010 (Natal) - Na equipe de produção e se apresentando com o grupo 

Mobydick e o músico internacional Larry McCray 

2011 (Natal e Pipa) - Na equipe de produção e se apresentando com os 

músicos internacionais Dave Riley e Bob Corritore 

  2013 (Pipa) – Como atração Gustavo Cocentino & Blue Mountain, 

recebendo como convidado o cantor internacional J J Jackson 

  2015 (São Miguel do Gostoso) – Se apresentando com o grupo Nordeste 

Blues 

  2017 (Mossoró) - Como atração Gustavo Cocentino & Blue Mountain, 

recebendo como convidado o cantor internacional J J Jackson 

  2019 (Pipa) – Como membro do duo Blues Sinners 

  2023 Pipa – Como membro do duo Toca Raul 

 

 
Tibau do Sul, 27 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
                                                                 JUÇARA DE FIGEIREDO FARIA 

mailto:contato@festbossajazz.com.br
mailto:jucaraff@gmail.com


 



VENCIMENTO
17/03/2026

VALOR
R$ 170,49

1298889 - GUSTAVO MOREIRA COCENTINO | 072.275.687-92
ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO: GUARUJA, 3944  - CAPIM MACIO
CEP: 59080040 - NATAL / RN

Itens da fatura

100 Mega HFC + Master RP NP-[01/02/2026-28/02/2026] 175,49

Desconto Fatura Digital -5,00

  

  

  

Total: R$ 170,49

ATENÇÃO!

Já baixou o App da Alares?

Uma maneira simples e rápida de facilitar o seu dia a dia. Instale agora! Procure por 
"Alares" na Play Store ou App Store.

Atendimento Anatel: 1331 (Geral)

Beneficiário:Alares Internet S/A 02.952.192/0001-61
Nosso Número: 00037338870003209996 - Linha Digitável: 00190.00009  03733.887008  03209.996176  1  13880000017049

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|001-9| 00190.00009  03733.887008  03209.996176  1  13880000017049

Local de pagamento
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BANCO DO BRASIL S.A.

Beneficiário
Alares Internet S/A 02.952.192/0001-61

Vencimento
17/03/2026

Data Documento
27/02/2026

Número do Documento
402039801-1/1-26

Ag/Cód Beneficiário
4361-3/6338-X

Nosso número
00037338870003209996

(=) Valor do Documento
R$ 170,49

Instruções(texto de responsabilidade do beneficiário)
ATENÇÃO: CONSIDERAR O VALOR INFORMADO NO CAMPO VALOR DO DOCUMENTO
BOLETO RECEBÍVEL PARA PGTO EM QUALQUER CORRESP BANCÁRIO MESMO APOS VENCTO
BOLETO PAGO APÓS O VENCIMENTO SUJEITO A JUROS 1% A.M. + MULTA 2% 
COBRADOS NO PROXIMO FATURAMENTO

PAGUE COM PIX (-) Desconto

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador
1298889 - GUSTAVO MOREIRA COCENTINO
CPF: 072.275.687-92 

Endereço
RUA GUARUJA 3944  - CAPIM MACIO
NATAL RN CEP: 59080040 

















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GUSTAVO MOREIRA COCENTINO 07227568792
CNPJ: 22.534.759/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:01 do dia 02/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2026.
Código de controle da certidão: A3C3.3D02.3298.97C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 11357978
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: Pessoa sem cadastro no Estado do RN

CNPJ: 22.534.759/0001-97

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 30/03/2026 às 15:33:58 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.89.116.5.
Validade até 28/04/2026.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SEFIN - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

22.534.759/0001-97 GUSTAVO MOREIRA COCENTINO 07227568792

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

4231497 263634332656

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Inscrições Mobiliárias Ativas: 

 213.731-0 - 22.534.759/0001-97 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 

irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 

ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 

dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 

com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Natal (RN), 30 de março de 2026 1 de 1Página15:31:24às

Emitida pela sessão: 619458680 através do IP: 177.89.116.5

30 de março de 2026
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição



Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 22.534.759/0001-97

Razão Social: GUSTAVO MOREIRA COCENTINO 07227568792

Endereço: R GUARUJA 3944 / CAPIM MACIO / NATAL / RN / 59080-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:13/03/2026 a 11/04/2026

Certificação Número: 2026031303534707246684

Informação obtida em 30/03/2026 15:27:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GUSTAVO MOREIRA COCENTINO 07227568792 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.534.759/0001-97
Certidão nº: 4294780/2026
Expedição: 20/01/2026, às 15:22:11
Validade: 19/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GUSTAVO MOREIRA COCENTINO 07227568792 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.534.759/0001-97, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO ESTADUAL

30/03/2026

CERTIDÃO FOLHA 1/9457724/2026 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

GUSTAVO MOREIRA COCENTINO

22.534.759/0001-97

Rua Guarujá, 3944, Capim Macio, Natal/RN, 59080-040Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: a66cd5c889a2af63f03aa453ec1af9b9

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 30 de Março de 2026 às 15:40

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 30/03/2026 15:40. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.


	Certidão de Regularidade Fiscal

